
Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08112/2023, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 381.000,00 
(trezentos e oitenta e um mil reais ).

.................................................................. - 08.244.4007.1109 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE093 50.000,00

Código de Aplicação: 8000037 - AAFPPCA-   Assoc.de Amigos e Fam.das Pessoas Port de Cancer em 
Suplementação por excesso autorizada através da Lei nº 5.748 de 05/09/2023.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.1109 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE093 50.000,00

Código de Aplicação: 8000038 - Lar dos Desamparados  - ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 
Suplementação por excesso autorizada através da Lei nº 5.748 de 05/09/2023.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.1109 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE093 50.000,00

Código de Aplicação: 8000039 - Casa do Menor Renascer - ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 
Suplementação por excesso autorizada através da Lei nº 5.748 de 05/09/2023.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.1109 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE093 50.000,00

Código de Aplicação: 8000040 - Assoc.Coração Mis.de Jesus - ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 
Suplementação por excesso autorizada através da Lei nº 5.748 de 05/09/2023.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2002 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA097 150.000,00

Código de Aplicação: 8000035 - APAE - E.P. 350070920230006 
Suplementação por excesso autorizada através da Lei nº 5.748 de 05/09/2023.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2002 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA097 31.000,00

Código de Aplicação: 8000036 - ABRIGO VICENTINO - E.P. 350070920230001
Suplementação por excesso autorizada através da Lei nº 5.748 de 05/09/2023.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 381.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

381.000,00

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 5 de setembro de 2023

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  5 de setembro de 2023

Secretário de Administração e Finanças

40.266.000,00
28.420.782,82

5,88 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 11.845.217,18
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicado em: 11 de setembro de 2023. 

 
Páginas: 15 e 16 do Diário Oficial Eletrônico de Agudos – Ed. nº 1324. 

 

 


